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Exmo. Senhor 

Presidente da Assembleia da 

República 

 

 

Registo V. Ref.ª  Data 

   02-10-2024 

 

ASSUNTO: Fixação da redação final do Projeto de Resolução n.º 200/XVI/1.ª 

(L) – Recomenda ao Governo a priorização e investimento na melhoria das 

instalações de postos e esquadras da GNR e PSP 

 

 

Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 156.º e 128.º, n.º 6 do Regimento 

da Assembleia da República, junto se remete a Vossa Excelência a redação final do 

texto com origem no Projeto de Resolução identificado em epígrafe, fixada na reunião 

da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias de 2 de 

outubro de 2024, na ausência dos Grupos Parlamentares do PCP e do L, tendo sido 

aceites por unanimidade as sugestões de redação constantes do projeto de Decreto 

remetido pela DAPLEN. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Vice-Presidente da Comissão, 

 

 

 

 

        (Cláudia Santos) 
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Inês Coelho

De: António Almeida Santos
Enviado: 1 de outubro de 2024 12:29
Para: Comissão 1ª - CACDLG XVI
Cc: Vasco Cipriano; Ana Simões
Assunto: r-pjr200-XVI-2024
Anexos: r-pjr200-XVI-2024.doc

Boa tarde, colegas 
Aqui vai a sugestão da DAPLEN para a RF do PJR 200/XVI/1ª. 
Cumprimentos 
António Almeida Santos 



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

PJR n.º 200/XVI/1.ª (L) 

 

RESOLUÇÃO N.º        /2024 

 

Recomenda ao Governo a priorização e investimento na melhoria das 

instalações de postos e esquadras da Guarda Nacional Republicana e da 

Polícia de Segurança Pública 

 

 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º º da 

Constituição, recomendar ao Governo que: 

 

1 – Priorize a melhoria das instalações das infraestruturas da Guarda Nacional 

Republicana e da Polícia de Segurança Pública, incluindo a sua adaptação para 

adequada utilização por polícias e guardas, garantia de acessibilidades e adequado 

atendimento à vítima. 

2 – Inclua uma verba específica para estas melhorias em sede do Orçamento do Estado 

para 2025. 

3 – Garanta a execução integral e atempada da verba referida. 

 

 

Aprovada em 27 de setembro de 2024 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

 

(José Pedro Aguiar-Branco) 


